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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:
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REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES 
LINUX E WINDOWS 10)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.
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– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura

• Backup e Restore
Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.
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• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

WINDOWS 8

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.
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PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO. CONCEITOS, MÉTODOS E TÉCNICAS. MODELOS DE GESTÃO E ESTRUTURAS ORGA-
NIZACIONAIS. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL. PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL. AS ESCOLAS 

DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO. MODELO SWOT. MODELO PORTER. PLANEJAMENTO BASEADO EM CENÁRIOS. 
PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO ESTRATÉGICA: METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DO PENSAMENTO ESTRATÉGICO. 
MODELOS DE GESTÃO ESTRATÉGICA. ESTRATÉGIAS COMPETITIVAS. SISTEMA DE MEDIÇÃO DE DESEMPENHO ORGA-

NIZACIONAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Definição e visão geral da Administração
Administração é, segundo o Dicionário Houaiss, “ato, processo ou efeito de administrar”. E este verbo etmologicamente vem do latim 

“administrare”, significando “ajudar em alguma coisa, servir alguém, ocupar-se de, dirigir, governar, regrar, executar, administrar”. Na 
mesma linha, “a palavra administração deriva da expressão latina “administratio” e significa a ação de governar, de dirigir, de supervisionar, 
de gerir os negócios próprios ou de terceiros” (CASSIANO, BARRETTI, 1980, p.18). 

O Professor Natanael C. Pereira descreve as habilidades do administrador em seu trabalho no Instituto Federal de São Paulo (2014)1:
Segundo Katz, existem três tipos de habilidades que o administrador deve possuir para trabalhar com sucesso: habilidade técnica, ha-

bilidade humana e habilidade conceitual. Habilidade é o processo de visualizar, compreender e estruturar as partes e o todo dos assuntos 
administrativos das empresas, consolidando resultados otimizados pela atuação de todos os recursos disponíveis. A seguir é apresentado 
a definição das três habilidades e na Fig. 3 é apresentado os níveis organizacionais e a três habilidades do administrador segundo Katz.

- habilidade técnica: consiste em utilizar conhecimentos, métodos, técnicas e equipamentos necessários para realização de tarefas 
específicas por meio da experiência profissional;

- habilidade humana: consiste na capacitação e discernimento para trabalhar com pessoas, comunicar, compreender suas atitudes e 
motivações e desenvolver uma liderança eficaz;

- habilidade conceitual: consiste na capacidade para lidar com ideias e conceitos abstratos. Essa habilidade permite que a pessoa faça 
abstrações e desenvolva filosofias e princípios gerais de ação.

A adequada combinação dessas habilidades varia à medida que um indivíduo sobe na escala hierárquica, de posições de supervisão 
a posição de alta direção.

A TGA (Teoria Geral da Administração) se propõe a desenvolver a habilidade conceitual, ou seja, a desenvolver a capacidade de pensar, 
de definir situações organizacionais complexas, de diagnosticar e de propor soluções.

Contudo essas três habilidades – técnicas, humanas e conceituais – requerem certas competências pessoais para serem colocadas 
em ação com êxito. As competências – qualidades de quem é capaz de analisar uma situação, apresentar soluções e resolver assuntos ou 
problemas. O administrador para ser bem sucedido profissionalmente precisa desenvolver três competências duráveis: o conhecimento, 
a perspectiva e a atitude.

Figura – Níveis Organizacionais e as três Habilidades do Administrador segundo Katz.

1. Introdução à Administração – Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Instituto Federal de São Paulo – Campus São Carlos. 
Obtido em http://www.cefetsp.br/edu/natanael/Apostila_ADM_parte1.pdf
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Conhecimento significa todo o acervo de informações, conceitos, ideias, experiências, aprendizagens que o administrador possui a 
respeito de sua especialidade. Como o conhecimento muda a cada instante em função da mudança e da inovação que ocorrem com inten-
sidade cada vez maior, o administrador precisa atualizar-se constantemente e renová-lo continuamente. Isso significa aprender a aprender, 
a ler, a ter contato com outras pessoas e profissionais e, sobretudo reciclar-se continuamente para não tornar-se obsoleto e ultrapassado;

Perspectiva significa a capacidade de colocar o conhecimento em ação. Em saber transformar a teoria em prática. Em aplicar o conheci-
mento na análise das situações e na solução dos problemas e na condução do negócio. É a perspectiva que dá autonomia e independência 
ao administrador, que não precisa perguntar ao chefe o que deve fazer e como fazer nas suas atividades;

Atitude representa o estilo pessoal de fazer as coisas acontecerem, a maneira de liderar, de motivar, de comunicar e de levar as 
coisas para frente. Envolve o impulso e a determinação de inovar e a convicção de melhorar continuamente, o espírito empreendedor, o 
inconformismo com os problemas atuais e, sobretudo, a facilidade de trabalhar com outras pessoas.

Conforme o Art. 2º da Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, que regulamentou a profissão de administrador, sua atividade profis-
sional será exercida, como profissão liberal ou não, mediante:

a)pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos da 

Administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração 
financeira, administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que esses se 
desdobrem ou aos quais sejam conexos.

Assim, o administrador deve ocupar diversas posições estratégicas nas organizações e desenvolver papéis essenciais à sustentabilida-
de e crescimento dos negócios.

Figura – As competências essenciais do administrador, segundo Chiavenato

De acordo com o Professor Natanael C. Pereira, citando Mintzberg, é possível identificar dez papéis específicos do administrador divi-
didos em três categorias: interpessoal, informacional e decisorial. “Papel significa um conjunto de expectativas da organização a respeito 
do comportamento de uma pessoa. Cada papel representa atividades que o administrador conduz para cumprir as funções de planejar, 
organizar, dirigir e controlar.” (PEREIRA, 2014).
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Figura – Papéis do administrador segundo Mintzberg (apud Pereira, 2014)

O papel do gerente
De acordo com Ronaldo Guedes (2006)2, o administrador deve desenvolver várias habilidades e algumas características são apontadas 

como fundamentais ao bom desempenho para desempenhar suas funções e sustentar sua posição:

Classificação de Administradores 
Stoner (1999) classifica o Administrador pelo nível que ocupa na organização (de primeira linha, intermediários e altos administrado-

res) e pelo âmbito das atividades organizacionais pelas quais são responsáveis (os chamados administradores funcionais e gerais). 

Pelo nível que ocupam na organização
Gerentes de Primeira Linha: Estão localizados no nível mais baixo de gerência, costumam ser chamados de supervisores, não são 

responsáveis por outros supervisores e gerenciam apenas trabalhadores operacionais. 
Gerentes Médios: Estão localizados no nível intermediário, são responsáveis por Gerentes de Primeira Linha e podem também geren-

ciar trabalhadores operacionais.
Administradores de Topo: São comumente chamados de CEO (Chief Executive Officer), Presidente, Vice-Presidente, ocupam o cargo 

máximo nas organizações, são responsáveis por seu direcionamento e seus recursos.

Pelo âmbito das atividades
Administradores Funcionais: São os Administradores responsáveis por uma área funcional, e pela equipe que compõe essa área 

funcional. Ex.: Diretor de Marketing, Diretor de Produção, Gerente Comercial. 
Administradores Gerais: Comum em pequenas organizações, o Administrador Geral é responsável pelas diversas áreas funcionais da 

empresa e pelas pessoas envolvidas nas funções. 

Papéis dos Administradores 
Mintzberg (apud STONER, 1999) fez um levantamento sobre os papéis dos Administradores dividindo-os em Papéis Interpessoais, 

Papéis Informacionais e Papéis Decisórios. Esses papéis são desenvolvidos constantemente no dia a dia dos Administradores. 

Papéis Interpessoais
São os papéis que os Administradores executam relativos ao relacionamento com as pessoas e construção conjunto dos resultados. 

São divididos em três papéis: Símbolo, Líder e Ligação. 
Símbolo representa a função de estar presente em locais e momentos importantes, basicamente tarefas cerimoniais, comparecer 

a casamentos, e outros eventos. O Administrador representa a organização, portanto ele é um símbolo desta organização, e ela será 
conceituada à partir do Administrador. 

Líder é o papel que o Administrador representa o tempo todo, pois ele é responsável por seus atos e de todos seus subordinados. 
Elemento de Ligação é o papel que o Administrador representa ao possibilitar relacionamentos que auxiliam o desenvolvimento de 

sua empresa e de outros. Ele faz o intercâmbio entre pessoas que irão gerar novos negócios ou facilitar os negócios existentes.

2. Obtido em http://www.administradores.com.br/artigos/marketing/administrador-habilidades-e-caracteristicas/13089/
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-
vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. 
São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e de-
veres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 

- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 
Estado. 

- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 
mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.
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Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- RegimentosSão atos administrativos internos que emanam do 
poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-organi-
zação interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.
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- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO. ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

NOÇÕES GERAIS

Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-
des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-
ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta

São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-
tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.
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CONCEITO E TIPOS DE CONSTITUIÇÃO. TEORIA DA 
CONSTITUIÇÃO. PODER CONSTITUINTE: MODALIDA-
DES. INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA CONSTITUI-

ÇÃO.PRINCÍPIOS ESPECÍFICOS DE INTERPRETAÇÃO 
CONSTITUCIONAL. TIPOLOGIA E EFICÁCIA DAS NOR-

MAS CONSTITUCIONAIS

Conceito de Constituição

A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 
um Estado Nacional.

Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 
Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve 

traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 
nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não 
corresponde à Constituição real.

Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre 

de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 
Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos funda-
mentais. As normas que não traduzirem a decisão política funda-
mental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se 

constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz funda-
mento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-
-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas com mais 
alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das 
demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido ju-
rídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento 
jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente in-
feriores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Com-
plementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, 
Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo

Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 
ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização 
político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um claro 
juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, tal 
como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucionais 
contêm regras de limitação ao poder autoritário e de prevalência 
dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária do an-
tigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Refor-
ma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes em 
uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação atribui ao 
povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que se conven-
cionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste a 
órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados de 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, mas 
é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o exerce.

Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, organi-

zando e estabelecendo os poderes destinados a reger os interesses 
de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, não sofre 
qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a nenhuma 
condição, por tudo isso é considerado um poder de fato ou poder 
político.

Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau ou 

constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, encon-
trando na própria Constituição as limitações para o seu exercício, 
por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da Fe-

deração elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Orgânica), 
no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste Poder são as 
Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara Legislativa do Dis-
trito Federal.

Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Poder 

é o Congresso Nacional.
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Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

→ Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.

→ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, pal-
páveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significa-
do e sentido interpretativo de um texto constitucional. A transfor-
mação não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra 
enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter 
dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de proces-
sos informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre 
aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucio-
nal.

Métodos de Interpretação Constitucional

A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 
sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido 
e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que fornece a 
técnica e os princípios segundo os quais o operador do Direito po-
derá apreender o sentido social e jurídico da norma constitucional 
em exame, ao passo que a interpretação consiste em desvendar o 
real significado da norma. É, enfim, a ciência da interpretação das 
normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a partir 
da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos desenvol-
vidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada um deles:

Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Ernest 

Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido amplo, 
logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a de uma 
lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, como, por 
exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o teleológico.

→ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sentido 
de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais singela for-
ma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais indicado;

→ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do alcan-
ce da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico que inte-
gra. Parte do pressuposto de que a norma é parcela integrante de 
um todo, formando um sistema jurídico articulado;

→ Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 
verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

→ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica pre-
tendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legislador ao 
criar a norma.

Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ideali-

zado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição tentando 
adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma consti-
tucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encaixando” em 
uma norma prevista no texto constitucional.

Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar a 

norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucional 
a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) de-
ve-se repetir continuamente até que se chegue à solução ótima do 
problema. Esse movimento é denominado círculo hermenêutico ou 
espiral hermenêutica.

Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto de 

que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou seja, os 
valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as nor-
mas constitucionais a partir da ordem de valores imanentes do 
texto constitucional, a fim de alcançar a integração da Constituição 
com a realidade social.

Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não há 

uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o texto nor-
mativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que alcança 
a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da norma 
constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se que a 
norma jurídica só surge após a interpretação do texto normativo.

Princípios de Interpretação Constitucional

Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a evitar 

contradições internas (antinomias), sobretudo entre os princípios 
constitucionais estabelecidos. O intérprete deve considerar a Cons-
tituição na sua totalidade, harmonizando suas aparentes contradi-
ções.

Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favoreçam a 
unidade político-social, uma vez que a Constituição é um elemento 
do processo de integração comunitária.

Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio da 

interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional deve 
atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma constitucional 
para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas constitucionais, 
sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos direitos funda-
mentais.

Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação constitu-
cional não devem chegar a um resultado que subverta o esquema 
organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de funções 
estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e derivado.
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Princípio da Harmonização
Este princípio também é conhecido como princípio da concordância prática, e determina que, em caso de conflito aparente entre nor-

mas constitucionais, o intérprete deve buscar a coordenação e a combinação dos bens jurídicos em conflito, de modo a evitar o sacrifício 
total de uns em relação aos outros.

Princípio da Força Normativa da Constituição
Neste princípio o interprete deve buscar a solução hermenêutica que possibilita a atualização normativa do texto constitucional, con-

cretizando sua eficácia e permanência ao longo do tempo.

Princípio da Interpretação conforme a Constituição
Este princípio determina que, em se tratando de atos normativos primários que admitem mais de uma interpretação (normas polissê-

micas ou plurissignificativas), deve-se dar preferência à interpretação legal que lhe dê um sentido conforme a Constituição.

Princípio da Supremacia
Nele, tem-se que a Constituição Federal é a norma suprema, haja vista ser fruto do exercício do Poder Constituinte originário. Essa 

supremacia será pressuposto para toda interpretação jurídico-constitucional e para o exercício do controle de constitucionalidade.

Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
Segundo ele, presumem-se constitucionais as leis e atos normativos primários até que o Poder Judiciário os declare inconstitucionais. 

Ou seja, gozam de presunção relativa.

Princípio da Simetria
Deste princípio extrai-se que, as Constituições Estaduais, a Lei Orgânica do Distrito Federal e as Leis Orgânicas Municipais devem se-

guir o modelo estatuído na Constituição Federal.

Princípio dos Poderes Implícitos
Segundo a teoria dos poderes implícitos, para cada dever outorgado pela Constituição Federal a um determinado órgão, são implici-

tamente conferidos amplos poderes para o cumprimento dos objetivos constitucionais.

Classificação das Constituições

Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por legítimos representantes do povo, normalmente organizados em torno de 

uma Assembleia Constituinte;
b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista ou totalitário, não democrático;
c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: Criada por um ditador ou imperador e posteriormente submetida à aprova-

ção popular por plebiscito ou referendo.

Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, podendo 

ser escritas ou costumeiras.

Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documentos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em documento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurisprudência predominante e até mesmo por documentos escritos.

Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte flexível.

Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da estipulação 

de direitos e garantias fundamentais;
b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos fundamentais, detalhando também outros assuntos, como de ordem eco-

nômica e social.
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CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES FOR-
MAIS MODERNAS. TIPOS DE ESTRUTURA ORGANI-

ZACIONAL, NATUREZA, FINALIDADES E CRITÉRIOS DE 
DEPARTAMENTALIZAÇÃO

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
na matéria de GESTÃO PÚBLICA

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.CENTRALIZAÇÃO, 
DESCENTRALIZAÇÃO, CONCENTRAÇÃO E DESCONCEN-

TRAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
na matéria de NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

GESTÃO DE PROCESSOS

Ao analisar um processo, a equipe de projeto deve partir 
sempre da perspectiva do cliente (interno ou externo), de forma 
a atender às suas necessidades e preferências, ou seja, o pro-
cesso começa e termina no cliente, como sugerido na aborda-
gem derivada da filosofia do Gerenciamento da Qualidade Total 
(TQM). Dentro dessa linha, cada etapa do processo deve agregar 
valor para o cliente, caso contrário será considerado desperdí-
cio, gasto, excesso ou perda; o que representaria redução de 
competitividade e justificaria uma abordagem de mudança. 

Entender como funcionam os processos e quais são os tipos 
existentes é importante para determinar como eles devem ser 
gerenciados para obtenção de melhores resultados. 

Afinal, cada tipo de processo tem características específicas 
e deve ser gerenciado de maneira específica. 

A visão de processos é uma maneira de identificar e aper-
feiçoar as interfaces funcionais, que são os pontos nos quais o 
trabalho que está sendo realizado é transferido de um setor para 
o seguinte. Nessas transferências é que normalmente ocorrem 
os erros e a perda de tempo. 

Todo trabalho realizado numa organização faz parte de um 
processo. Não existe um produto ou serviço oferecido sem um 
processo. A Gestão por Processos é a forma estruturada de vi-
sualização do trabalho. 

O objetivo central da Gestão por Processos é torná-los mais 
eficazes, eficientes e adaptáveis. 

Eficazes: de forma a viabilizar os resultados desejados, a eli-
minação de erros e a minimização de atrasos; 

Eficientes: otimização do uso dos recursos; 
Adaptáveis: capacidade de adaptação às necessidades variá-

veis do usuário e organização. 
Deve-se ter em mente que, quando os indivíduos estiverem 

realizando o trabalho através dos processos, eles estarão con-
tribuindo para que a organização atinja os seus objetivos. Esta 
relação deve ser refletida pela equipe de trabalho, através da 
consideração de três variáveis de processo: 

Objetivos do processo: derivados dos objetivos da organi-
zação, das necessidades dos clientes e das informações de ben-
chmarking disponíveis; 

Design do processo: deve-se responder a pergunta: “Esta é 
melhor forma de realizar este processo?” 

Administração do processo: deve-se responder as seguintes 
perguntas: “Vocês entendem os seus processos? Os sub objeti-
vos dos processos foram determinados corretamente? O desem-
penho dos processos é gerenciado? Existem recursos suficientes 
alocados em cada processo? As interfaces entre os processos 
estão sendo gerenciadas?” 

Realizando estas considerações, a equipe estabelecerá a 
existência da ligação principal entre o desempenho da organi-
zação e o individual no desenvolvimento de uma estrutura mais 
competitiva, além de levantar informações que servem para 
comparar as situações atuais e desejadas da organização, de for-
ma a impulsionar a mudança. 

Falar em processos é quase sinônimo de falar em eficiência, 
redução de custos e qualidade, por isso é recorrente na agen-
da de qualquer executivo. O atual dinamismo das organizações, 
aliado ao peso cada vez maior que a tecnologia exerce nos ne-
gócios, vem fazendo com que o tema processos e, mais recente-
mente, gestão por processos (Business Process Management, ou 
BPM) seja discutido e estudado com crescente interesse pelas 
empresas.

Os principais fatores que tem contribuído para essa tendên-
cia são:

- Aumento da demanda de mercado vem exigindo desenvol-
vimento e lançamento de novos produtos e serviços de forma 
mais ágil e rápida.

- Com a implantação de Sistemas Integrados de Gestão, os 
chamados ERPs, existe a necessidade prévia de mapeamento dos 
processos. Entretanto é muito comum a falta de alinhamento en-
tre processos, mesmo depois da implantação sistema.

- As regras e procedimentos organizacionais se mostram 
cada vez mais desatualizados devido ao ambiente de constante 
mudança. Em tal situação erros são cometidos ou decisões são 
postergadas por falta de uma orientação clara.

- Maior frequência de entrada e saída de profissionais (tur-
nover) tem dificultado a gestão de conhecimento e a documen-
tação das regras de negócio, gerando como resultado maior 
dificuldade como na integração e treinamento de novos colabo-
radores. 

Os efeitos destas e outras situações têm levado um número 
crescente de empresas a buscar uma nova forma de gerenciar 
seus processos. Muitas começam pelo desenvolvimento e revi-
são das normas da organização ou ainda pelo mapeamento de 
processos. Entretanto, fazer isso de imediato é colocar o “carro 
na frente dos bois”.

Em vez disso, o ponto de partida inicial é identificar os pro-
cessos relevantes e como devem ser operacionalizados com efi-
ciência. Questões que podem ajudar nesta análise são:

- Qual o dimensionamento de equipe ideal para a execução e 
o controle dos processos?

- Qual o suporte adequado de ferramentas tecnológicas?
- Quais os métodos de monitoramento e controle do desem-

penho a serem utilizados?
- Qual é o nível de integração e interdependência entre pro-

cessos? 
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A resposta a essas questões representa a adoção de uma 
visão abrangente por parte da organização sobre os seus proces-
sos e de como estão relacionados. Essa “visão” é o que chama 
de uma abordagem de BPM. Sua implantação deve considerar no 
mínimo cinco 5 diferentes passos fundamentais:

1. Tradução do negócio em processos: É importante defi-
nir quais são os processos mais relevantes para a organização e 
aqueles que os suportam. Isso é possível a partir do entendimen-
to da Visão Estratégica, como se pretende atuar e quais os dife-
renciais atuais e desejados para o futuro. Com isso, é possível 
construir o Mapa Geral de Processos da Organização.

2. Mapeamento e detalhando os processos: A partir da de-
finição do Mapa Geral de Processos inicia-se a priorização dos 
processos que serão detalhados. O mapeamento estruturado 
com a definição de padrões de documentação permite uma aná-
lise de todo o potencial de integração e automação possível. De 
forma complementar são identificados os atributos dos proces-
sos, o que permite, por exemplo, realizar estudos de custeio das 
atividades que compõe o processo, ou ainda dimensionar o ta-
manho da equipe que deverá realizá-lo.

3. Definição de indicadores de desempenho: O objetivo do 
BPM é permitir a gestão dos processos, o que significa medir, 
atuar e melhorar! Assim, tão importante quanto mapear os pro-
cessos é definir os indicadores de desempenho, além dos mode-
los de controle a serem utilizados.

4. Gerando oportunidades de melhoria: A intenção é garan-
tir um modelo de operação que não leve a retrabalho, perda de 
esforço e de eficiência, ou que gere altos custos ou ofereça riscos 
ao negócio. Para tal é necessário identificar as oportunidades de 
melhoria, que por sua vez seguem quatro alternativas básicas: 
incrementar, simplificar, automatizar ou eliminar. Enquanto que 
na primeira busca-se o ganho de escala, na última busca-se a 
simples exclusão da atividade ou transferência da mesma para 
terceiros.

5. Implantando um novo modelo de gestão: O BPM não deve 
ser entendido como uma revisão de processos. A preocupação 
maior é assegurar melhores resultados e nesse caminho trata-
-se de uma mudança cultural. É necessária maior percepção das 
relações entre processos. Nesse sentido, não basta controlar os 
resultados dos processos, é preciso treinar e integrar as pessoas 
visando gerar fluxo de atividades mais equilibrado e de controles 
mais robustos.

É por causa desse último passo que a implantação de BPM 
deve ser tratada de forma planejada e orientada em resultados 
de curto, médio e longo prazo.

O BPM representa uma visão bem mais abrangente, onde a 
busca por ganhos está vinculada a um novo modelo de gestão. 
Colocar tal modelo em prática requer uma nova forma de anali-
sar e decidir como será o dia-a-dia da organização de hoje, ama-
nhã, na semana que vem, no próximo ano e assim por diante.

Podemos classificar processos de negócio em três tipos di-
ferentes:

- Processos primários (ou processos essenciais)
- Processos de suporte
- Processos de gerenciamento

 Processos primários
Processos primários são ponta a ponta, interfuncionais e 

entregam valor aos clientes. São frequentemente chamados de 
processos essenciais, pois representam as atividades essenciais 

que uma organização desempenha para cumprir sua missão. Es-
ses processos formam a cadeia de valor onde cada passo agrega 
valor ao passo anterior conforme medido por sua contribuição 
na criação ou entrega de um produto ou serviço, em última ins-
tância, gerando valor aos clientes.

Michael Porter descreveu cadeias de valor como compostas 
de atividades “primárias” e atividades “de suporte”. A cadeia de 
valor do processo de negócio descreve a forma de contemplar 
a cadeia de atividades (processos) que fornecem valor ao clien-
te. Cada uma dessas atividades tem seus próprios objetivos de 
desempenho vinculados a seu processo de negócio principal. 
Processos primários podem mover-se através de organizações 
funcionais, departamentos ou até entre organizações e prover 
uma visão completa ponta-a-ponta de criação de valor.

Atividades primárias são aquelas envolvidas com a criação 
física de um produto ou serviço, marketing e transferência ao 
comprador, e suporte pós-venda, referidos como agregação de 
valor.

 
 Processos de suporte
Esses processos são desenhados para prover suporte a pro-

cessos primários, frequentemente pelo gerenciamento de recur-
sos e ou infraestrutura requerida pelos processos primários. O 
principal diferenciador entre processos primários e de suporte, é 
que processos de suporte não geram valor direto aos clientes, ao 
passo que os processos primários sim. Como exemplos de pro-
cessos de suporte têm-se: gerenciamento de tecnologia da infor-
mação, de infraestrutura ou capacidade, e de recursos humanos.

Cada um desses processos de suporte pode envolver um 
ciclo de vida de recursos e estão frequentemente associados a 
áreas funcionais. Contudo, processos de suporte podem e geral-
mente atravessam fronteiras funcionais.

O fato de processos de suporte não gerarem diretamente 
valor aos clientes não significa que não sejam importantes para 
a organização. Os processos de suporte podem ser fundamentais 
e estratégicos à organização na medida em que aumentam sua 
capacidade de efetivamente realizar os processos primários.

Processos de gerenciamento
São utilizados para medir, monitorar e controlar atividades 

de negócios. Tais processos asseguram que um processo primá-
rio, ou de suporte, atinja metas operacionais, financeiras, regu-
latórias e legais. Os processos de gerenciamento não agregam 
diretamente valor aos clientes, mas são necessários a fim de as-
segurar que a organização opere de maneira efetiva e eficiente.

 
 Mapeamento de Processos 
O mapeamento de processos é uma ferramenta gerencial 

analítica e de comunicação que têm a intenção de ajudar a me-
lhorar os processos existentes ou de implantar uma nova estru-
tura voltada para processos. A sua análise estruturada permite, 
ainda, a redução de custos no desenvolvimento de produtos e 
serviços, a redução nas falhas de integração entre sistemas e 
melhora do desempenho da organização, além de ser uma ex-
celente ferramenta para possibilitar o melhor entendimento dos 
processos atuais e eliminar ou simplificar aqueles que necessi-
tam de mudanças. 

O mapeamento do processo teve suas origens em uma va-
riedade de áreas, sendo que, a origem da maioria das técnicas 
como o diagrama de fluxo, o diagrama de cadeia, o diagrama de 
movimento, os registros fotográficos, os gráficos de atividades 
múltiplas e os gráficos de processo podem ser atribuídas a Taylor 
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e a seus estudos de melhores métodos de se realizar tarefas e 
organização racional do trabalho na Midvale Steel Works. 

O mapeamento do processo serve para indicar a sequência 
de atividades desenvolvidas dentro de um processo. Deve ser 
feito de forma gráfica, utilizando-se a ferramenta fluxograma, 
para representá-lo. 

Uma grande quantidade de aprendizado e melhoria nos pro-
cessos pode resultar da documentação e exame dos relaciona-
mentos input output representados em um mapa de processos. 
Afinal, a realização deste mapa possibilita a identificação das 
interfaces críticas, a definição de oportunidades para simula-
ções de processos, a implantação de métodos de contabilidade 
baseados em atividades e a identificação de pontos desconexos 
ou ilógicos nos processos. Desta forma, o mapeamento desem-
penha o papel essencial de desafiar os processos existentes, aju-
dando a formular uma variedade de perguntas críticas, como por 
exemplo: 

Esta complexidade é necessária? 
São possíveis simplificações? 
Existe excesso de transferências interdepartamentais? 
As pessoas estão preparadas para as suas funções?
O processo é eficaz?
O trabalho é eficiente? 
Os custos são adequados? 
 
Em um mapa de processos consideram-se atividades, infor-

mações e restrições de interface de forma simultânea. A sua re-
presentação inicia-se do sistema inteiro de processos como uma 
única unidade modular, que será expandida em diversas outras 
unidades mais detalhadas, que, conectadas por setas e linhas, 
serão decompostas em maiores detalhes de forma sucessiva. 
Esta decomposição é que garantirá a validade dos mapas finais. 
Assim sendo, o mapa de processos deve ser apresentado em for-
ma de uma linguagem gráfica que permita: 

- Expor os detalhes do processo de modo gradual e contro-
lado; 

- Encorajar concisão e precisão na descrição do processo;
- Focar a atenção nas interfaces do mapa do processo; 
- Fornecer uma análise de processos poderosa e consistente 

com o vocabulário do design.

Conhecendo os processos 
O primeiro passo para uma organização adotar a Gestão por 

Processos é conhecer os seus principais processos organizacio-
nais. A identificação dos processos deve ser realizada seguindo 
os seguintes passos: 

 A identificação dos processos consiste em relacionar os pro-
cessos da organização ou área funcional; 

 Essa enumeração deve ser feita de forma ampla, posterior-
mente o processo será detalhado até se chegar ao nível de deta-
lhamento desejado; 

 O nível de detalhamento que importa é aquele mais ade-
quado para a análise que se pretende realizar; 

A abordagem de processo adota o conceito de hierarquia de 
processos e do detalhamento em níveis sucessivos. Dessa forma, 
os processos podem ser subdivididos em subprocessos e agrupa-
dos em macroprocessos. 

Dependendo do problema e da oportunidade, um processo 
pode ser aperfeiçoado através de mudanças realizadas no pro-
cesso em si, ou dentro do sistema o qual esteja inserido. Mas o 
primeiro passo para a melhoria do processo é conhecê-lo. 

Mapeando os Processos 
O mapeamento do processo serve para indicar a sequência 

de atividades desenvolvidas dentro de um processo. Tal etapa 
inicia-se determinando as seguintes informações: 

- Nome do processo; 
- Objetivos do processo; 
- Entradas do processo (fornecedores e insumos); 
- Necessidades dos clientes (quem são, requisitos, normas 

de orientação); 
- Recursos necessários; 
- Formas de controle; 
- Saídas do processo (produtos e resultados esperados). 

Comece pelo seu produto prioritário (produto crítico). Não 
queira fazer tudo perfeito da primeira vez. Não tenha medo de 
errar. O mapeamento inicial deve refletir a situação real e não 
aquela que se imagina que seja a ideal. 

O mapeamento deve conter as tarefas prioritárias para a sua 
execução. A forma de determinar as tarefas prioritárias é por 
intermédio de reunião com os responsáveis pelo processo.

As tarefas prioritárias são aquelas que: 
- Se houver um pequeno erro, afetam fortemente a qualida-

de do processo; 
- Já ocorreram acidentes no passado; 
- Ocorrem “problemas” na visão dos supervisores e respon-

sáveis. 

Fluxograma 
O fluxograma é uma ferramenta de baixo custo e de alto 

impacto, utilizada para analisar fluxos de trabalho e identificar 
oportunidades de melhoria. São diagramas da forma como o tra-
balho acontece, através de um processo. 

O fluxograma permite uma ampla visualização do processo 
e facilita a participação das pessoas. Serve, ainda, para docu-
mentar um órgão ou seção específica envolvida em cada etapa 
do processo, permitindo identificar as interfaces do mesmo. O 
seu estudo permite aperfeiçoar os fluxos para maximizar as eta-
pas que agregam valor e minimizar os custos, além de garantir 
a realização de tarefas indispensáveis para a segurança de um 
sistema específico. 

A simbologia apresentada traz apenas os símbolos mais co-
mumente utilizados. Outros símbolos poderão ser empregados 
para mapeamento dos processos. 

O fluxo do processo desenhado deve retratar com clareza 
as relações entre as áreas funcionais da organização. O maior 
potencial de melhoria, muitas vezes, é encontrado nas interfaces 
das áreas funcionais. 

Enfatiza-se a documentação dos processos, seguindo a pre-
missa de que, para realizar alguma melhoria no processo, é pre-
ciso primeiro conhecê-lo e entendê-lo e que a qualidade de um 
produto ou serviço é reflexo da qualidade e gerenciamento do 
processo utilizado em seu desenvolvimento. 

A partir do momento em que um fluxograma foi criado para 
um processo crítico, é uma boa ideia mantê-lo atualizado com 
todas as mudanças de procedimento no trabalho. Se isso for 
feito, sempre haverá uma referência rápida de como o trabalho 
deve ser realizado.
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ORÇAMENTO PÚBLICO. CONCEITO.TÉCNICAS ORÇAMENTÁRIAS. PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado na matéria de GESTÃO PÚBLICA

CICLO ORÇAMENTÁRIO. PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

Ciclo e Processo Orçamentário 

A CF 88 determina a elaboração do contrato orçamentário com base em três leis ordinárias:
• Plano Plurianual (PPA), a cada 4 anos;
• Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), anualmente;
• Lei Orçamentária Anual (LOA). 

Visando fortalecer a interligação dos processos de planejamento e orçamento (alocação de recursos), a CF 88 exigiu que o PPA, 
a LDO e a LOA fossem articulados, interdependentes e compatíveis. 

A LDO recebeu a função unir o PPA e a LOA. Por isso, a LDO pode ser considerada um “esqueleto” da lei orçamentária anual: 
estabelece, anualmente, a estrutura para a elaboração do orçamento. Por sua vez, a própria elaboração da LDO deve obedecer aos 
princípios do PPA.

Essa sobreposição entre as três leis está disposto prioritariamente nos artigos 165, 166 e 167 da CF. 
O artigo 165 da Constituição determina que os orçamentos anuais, neste caso tanto a LOA como a LDO, precisam ser compatí-

veis com o PPA.
Art. 165. (...)
§ 7° Os orçamentos previstos no § 5°, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções 

a de reduzir desigualdades inter regionais, segundo critério populacional (CF, art. 165, § 7°). Compreendendo o ciclo orçamentário
O artigo 167 da CF exige que emendas que modifiquem a LOA, ou projetos no mesmo sentido, precisam ser compatíveis tanto 

em relação ao PPA como naquilo que determina a LDO:
Art. 166. (...)
§ 3° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovados caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Compreendendo o ciclo orçamentário.O 

super-ordenamento do PPA sobre à LOA está claro no art. 167, da CF:
Art. 167. (...)
§1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano 

plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob crime de responsabilidade (CF, art. 167,§ 1°).Esse super-ordenamento também 
aparece em outros trechos da Constituição, como a necessidade de que a LOA observe a LDO:

§ 5° Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a aber-
tura de créditos suplementares ou especiais (CF, art 99, § 5°; CF, art. 127, § 6°).
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Enfim, a Constituição determina que a elaboração da LDO 
ocorra à luz das diretrizes fixadas no PPA (CF, art. 166, § 4°). Esta 
mesma orientação vale para a elaboração da LOA (CF, art. 165, § 
7°; CF, art. 166, § 3°, inciso I).

O ciclo orçamentário tem início com a elaboração da pro-
posta do Plano Plurianual (PPA) pelo poder Executivo. Isso ocor-
re no primeiro ano de governo do presidente, governador ou 
prefeito recém-empossado ou reeleito.

O exercício financeiro, no Brasil, é um período de doze me-
ses (um ano). O exercício financeiro coincidirá com o ano civil 
(Lei 4.320/64, Art. 34). O exercício financeiro define o período 
para fins de organização dos registros relativos à arrecadação de 
receitas, a execução de despesas.

Entende-se por ciclo orçamentário uma séria de rotinas, 
contínuas, dinâmicas e flexíveis, visando à elaboração, aprova-
ção, execução, controle e avaliação do orçamento, em um deter-
minado período tempo que não se deve confundir ao exercício 
financeiro.

Para a realização desse processo devem ser cumpridas as 
seguintes etapas:

a) Elaboração 
b) Apreciação, aprovação, sanção e publicação 
c) Execução 
d) Controle e
e) Avaliação

a) Elaboração 
Essa fase é de responsabilidade essencialmente do Poder 

Executivo, que realiza estudos para preparação dos projetos das 
leis orçamentárias que são: PPA, LDO e LOA.

Na etapa de elaboração da PLOA são estabelecidas as metas 
e prioridades, compatíveis com a LDO, define programas, obras 
e estimativa das receitas, bem como consolida as propostas par-
ciais elaboradas pelo Judiciário, Legislativo e Ministério Público, 
visando o envio ao Congresso Nacional para apreciação e vota-
ção. 

Naturalmente, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Minis-
tério Público têm autonomia para a elaboração de suas propos-
tas, dentro das condições e limites já estabelecidos nos planos 
e diretrizes.

O órgão central do Sistema de Orçamento (o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão) fixa os parâmetros a serem 
adotados no âmbito de cada órgão/unidade orçamentária. 

Há dois níveis de compatibilização e consolidação: o primei-
ro decorre das discussões entre as unidades de cada órgão; o 
segundo, no âmbito do órgão central do Sistema de Orçamento, 
entre os vários órgãos da Administração Pública.

Dentre os parâmetros que se deve utilizar nessa fase, tam-
bém conhecida como pré-proposta, destacamos:

- análise histórica da execução do orçamento (saber o que, 
como e quanto se gastou);

- quantificação dos gastos, recursos e estabelecimento de 
limites (verificar a LRF);

- compatibilização dos programas e ajustes dos gastos (ade-
quação do planejamento aos gastos).

Disso resulta a proposta consolidada que o Presidente da 
República encaminha, anualmente, ao Congresso Nacional, por 
meio de mensagem ao Congresso Nacional, com a função de es-
clarecer e apresentar os principais pontos e questões relativos à 
situação financeira do Estado.

Vale notar que, antes da etapa de elaboração da proposta 
orçamentária, o órgão central de orçamento indica o volume de 
dispêndios coerente com a meta de resultado primário e parâ-
metros estabelecidos na LDO, e em conformidade com as orien-
tações estratégicas estabelecidas no Plano Plurianual.

O volume assim estabelecido determinará a quantificação 
da demanda financeira e servirá para formular o limite da ex-
pansão ou retração do dispêndio.

Os recursos financeiros serão determinados em função das 
recomendações da LDO sobre: 

• comportamento da arrecadação tributária;
• política de endividamento;
• participação das fontes internas e externas no financia-

mento das despesas;
• crescimento econômico; e
• alteração na legislação tributária.

No processo de programação, busca-se uma igualdade en-
tre a demanda e a oferta financeira quando da consolidação das 
propostas setoriais (princípio do equilíbrio entre receitas e des-
pesas públicas).

Na consolidação das propostas, nos níveis setoriais ou cen-
tral, pode-se conduzir a alterações nos dispêndios ou nas dispo-
nibilidades financeiras.

Sendo a peça orçamentária o documento que cristaliza todo 
o processo de gestão dos recursos públicos, devem ser contem-
plados, na fase de elaboração orçamentária, todos os elementos 
que facilitem a análise sob os aspectos da eficiência e da eficácia 
dos projetos.

Cabe destacar, ainda, que o Poder Executivo, para fins de 
elaboração da Proposta Orçamentária, vale-se, anualmente, das 
instruções contidas no Manual Técnico de Orçamento, MTO-02, 
cujo objetivo é orientar os participantes do processo.

b) Apreciação, aprovação, sanção e publicação 
Seguindo o curso do processo legislativo, caberá ao Poder 

Legislativo, por meio da Comissão Mista Permanente de Orça-
mento e Finanças, apreciar os termos da proposta enviada pelo 
Chefe do Poder Executivo, podendo, segundo certos critérios, 
emendá-la e, em situações extremas, rejeitá-la. 

Observa-se que o Presidente da República poderá propor 
alterações aos projetos, desde que não tenha sido iniciada a vo-
tação pela comissão mista, da parte proposta.

Importante observar que as seguintes despesas não podem 
sofrer anulação:

a) pagamento de pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida pública;
c) transferências tributárias constitucionais ao FPE e FPM.
Os projetos de lei do PPA, LDO e LOA serão votadas pelas 

duas Casas do Congresso Nacional, que após será enviado ao 
Presidente da República para promulgação e sanção no prazo de 
15 dias úteis, devendo publicá-las a seguir.

Por fim, ressalta-se que mesmo depois de votado o orça-
mento e já se tendo iniciada a sua execução, o processo legisla-
tivo poderá novamente ser desencadeado em virtude projeto de 
lei destinado a solicitar autorizações para a abertura de créditos 
adicionais.
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Fluxo do Processo de Elaboração e Aprovação da LOA

1. Secretaria de Orçamento Federal
Aprova instruções para a elaboração das propostas do Orça-

mento Anual, divulga parâmetros, limites e prazos para a elabo-
ração das propostas orçamentárias setoriais.

2 Secretaria Executiva/Subsecretaria de Planejamento, Or-
çamento e Administração

Orienta e coordena a elaboração das propostas das unida-
des orçamentárias. 

Fixa prazo para a entrega das propostas no âmbito de cada 
Ministério.

3. Unidades Gestoras
Elabora a proposta orçamentária e encaminha-a a SPOA do 

órgão.

4. Secretaria Executiva/Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração

Analisa preliminarmente, faz correções, revisa e consolida 
as propostas parciais das unidades.

Encaminha-as à Secretaria de Orçamento Federal – SOF/MP.

5. Secretaria de Orçamento Federal- SOF/MP
Faz análises, cortes, correções, bem como, revisa e consoli-

da as propostas parciais recebidas dos órgãos. 
A SOF/MP junta as propostas parciais às estimativas do or-

çamento de Receita e forma a proposta orçamentária geral, a 
qual é encaminhada ao Presidente da República.

6. Presidência da República
Encaminha a proposta orçamentária ao Congresso Nacional 

até o dia 31 de agosto do ano vigente.

7. Comissão Mista de Orçamento
Recebe o projeto de lei e as emendas dos congressistas. 

Analisa, emite parecer, discute e vota o mesmo. Elabora redação 
final do projeto de lei.

8. Congresso Nacional
Discute e vota o relatório final da Comissão Mista de Orça-

mento, bem como as emendas pendentes de decisão. Aprova 
a Lei Orçamentária. Devolve-a ao Presidente da República para 
sanção.

9. Presidente da República
Sanciona ou promulga a Lei Orçamentária. Determina a sua 

publicação no Diário Oficial da União.

10. Secretaria de Orçamento Federal
Providência a disponibilização da fita do orçamento para 

processamento no Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira do Governo Federal (SIAFI).

c) Execução
Essa fase inicia-se logo após a publicação da lei orçamentá-

ria, e caracterizada pela efetivação na arrecadação das receitas 
e o processamento da despesa.

Ademais, nos termos da LRF, art. 8º, o Poder Executivo de-
verá no prazo de 30 dias, publicar o decreto de programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, 

que tem por objetivos: 
I – assegurar as unidades orçamentárias, em tempo hábil, a 

soma de recursos necessários para a melhor execução do pro-
grama de trabalho;

II – manter durante o exercício financeiro o equilíbrio entre 
receita arrecadada e despesa realizada, visando reduzir even-
tuais insuficiências de recursos.

d) Controle
Uma vez realizada a execução orçamentária, os órgãos dos 

sistemas de controle interno e externo iniciam o processo de 
apreciação e julgamento da aplicação dos recursos públicos nos 
termos das leis orçamentárias e com base em regulamentos es-
pecíficos.

Durante essa fase, devem ser observados os seguintes prin-
cípios: 

● a legalidade; 
● a economicidade;
● a correta aplicação das receitas e,
● suas renúncias.

O controle aqui estudado pode ser realizado nos seguintes 
momentos:

I – a priori ou prévio: antes da execução do orçamento.
II – concomitante: durante a execução do orçamento.
III – a posteriori ou subsequente: após o encerramento do 

exercício financeiro.

Ademais, cabe ao gestor público a apresentação da pres-
tação de contas, que tem como finalidade apresentar os fatos 
ocorridos na sua gestão. 

e) Avaliação
Essa é a última fase, às vezes não consideradas por alguns 

doutrinadores, permite a revisão e a melhora do planejamento 
orçamentário pelo Governo, onde são observadas as metas atin-
gidas comparadas aos recursos utilizados.

Esse papel atualmente é exercido pela SPI/MP.

Processo Orçamentário
O processo orçamentário compreende:
- conjunto de regras e procedimentos dirigidas aos agentes 

públicos;
- solução de conflitos de interesse nos diversos planos;
- interesse políticos relacionados ao processo decisório;
- nível de endividamento x investimentos e crescimento;
- eficiência na alocação orçamentária;

Onde há um orçamento público, há sempre um processo or-
çamentário, seja numa ditadura ou numa democracia desenvol-
vida. Porém, eles se revestem de características completamente 
diferentes. No Brasil, durante o regime militar, por exemplo, o 
Executivo enviava um orçamento para o Legislativo, que deveria 
aprová-lo sem possibilidade de emendas ou maior discussão. Já 
numa democracia, espera-se que a aprovação do orçamento pú-
blico gere um jogo de negociação dentro do Legislativo e entre 
este e o Executivo.

O desenho do processo orçamentário visa justamente a 
aperfeiçoar esse jogo, procurando o máximo possível criar 
condições para que os seus resultados sejam gerados em um 
ambiente com algumas importantes propriedades. Tais proprie-
dades, que visualizamos aqui como Pontos Cardiaisdo Processo 
Orçamentário, são listadas abaixo sem ordem de precedência:
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ARQUIVÍSTICA. PRINCÍPIOS E CONCEITOS.LEGISLAÇÃO ARQUIVÍSTICA.GESTÃO DE DOCUMENTOS. PROTOCOLOS.
RECEBIMENTO, REGISTRO, DISTRIBUIÇÃO, TRAMITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS. CLASSIFICAÇÃO DE DO-

CUMENTOS DE ARQUIVO. ARQUIVAMENTO E ORDENAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO. TABELA DE TEMPORALI-
DADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO. ACONDICIONAMENTO E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO. 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO

A arquivística é uma ciência que estuda as funções do arquivo, e também os princípios e técnicas a serem observados durante 
a atuação de um arquivista sobre os arquivos e, tem por objetivo, gerenciar todas as informações que possam ser registradas em 
documentos de arquivos.

A Lei nº 8.159/91 (dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e entidades privadas e dá outras providências) nos dá 
sobre arquivo: 

“Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, insti-
tuições de caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, 
qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.”

Á título de conhecimento segue algumas outras definições de arquivo.
 “Designação genérica de um conjunto de documentos produzidos e recebidos por uma pessoa física ou jurídica, pública ou pri-

vada, caracterizado pela natureza orgânica de sua acumulação e conservado por essas pessoas ou por seus sucessores, para fins de 
prova ou informação”, CONARQ.

“É o conjunto de documentos oficialmente produzidos e recebidos por um governo, organização ou firma, no decorrer de suas 
atividades, arquivados e conservados por si e seus sucessores para efeitos futuros”, Solon Buck (Souza, 1950) (citado por PAES, Ma-
rilena Leite, 1986).

“É a acumulação ordenada dos documentos, em sua maioria textuais, criados por uma instituição ou pessoa, no curso de sua 
atividade, e preservados para a consecução dos seus objetivos, visando à utilidade que poderão oferecer no futuro.” (PAES, Marilena 
Leite, 1986).

De acordo com uma das acepções existentes para arquivos, esse também pode designar local físico designado para conservar 
o acervo.

A arquivística está embasada em princípios que a diferencia de outras ciências documentais existentes. 
Vejamos:

O princípio de proveniência nos remete a um conceito muito importante aos arquivistas: o Fundo de Arquivo, que se caracteri-
za como um conjunto de documentos de qualquer natureza – isto é, independentemente da sua idade, suporte, modo de produção, 
utilização e conteúdo– reunidos automática e organicamente –ou seja, acumulados por um processo natural que decorre da própria 
atividade da instituição–, criados e/ou acumulados e utilizados por uma pessoa física, jurídica ou poruma família no exercício das 
suas atividades ou das suas funções.
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Esse Fundo de Arquivo possui duas classificações a se destacar.
Fundo Fechado – quando a instituição foi extinta e não produz mais documentos estamos.
Fundo Aberto - quando a instituição continua a produzir documentos que se vão reunindo no seu arquivo.

Temos ainda outros aspectos relevantes ao arquivo, que por alguns autores, podem ser classificados como princípios e por 
outros, como qualidades ou aspectos simplesmente, mas que, independente da classificação conceitual adotada, são relevantes 
no estudo da arquivologia. São eles:

- Territorialidade: arquivos devem ser conservados o mais próximo possível do local que o gerou ou que influenciou sua pro-
dução.

- Imparcialidade: Os documentos administrativos são meios de ação e relativos a determinadas funções. Sua imparcialidade 
explica-se pelo fato de que são relativos a determinadas funções; caso contrário, os procedimentos aos quais os documentos se 
referem não funcionarão, não terão validade. Os documentos arquivísticos retratam com fidelidade os fatos e atos que atestam.

- Autenticidade: Um documento autêntico é aquele que se mantém da mesma forma como foi produzido e, portanto, apresenta 
o mesmo grau de confiabilidade que tinha no momento de sua produção.

Por finalidade a arquivística visa servir de fonte de consulta, tornando possível a circulação de informação registrada, guardada 
e preservada sob cuidados da Administração, garantida sua veracidade.

Costumeiramente ocorre uma confusão entre Arquivo e outros dois conceitos relacionados à Ciência da Informação, que são a 
Biblioteca e o Museu, talvez pelo fato desses também manterem ali conteúdo guardados e conservados, porém, frisa-se que trata-
-se de conceitos distintos.

O quadro abaixo demonstra bem essas distinções:

Arquivos Públicos
Segundo a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, art.7º, Capítulo II:
“Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos 

públicos de âmbito federal, estadual, do distrito federal e municipal, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas 
e judiciárias”.

Igualmente importante, os dois parágrafos do mesmo artigo diz:
“§ 1º São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de caráter público, por entida-

des privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no exercício de suas atividades.
§ 2º A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua documentação à 

instituição arquivística pública ou a sua transferência à instituição sucessora.»
Todos os documentos produzidos e/ou recebidos por órgãos públicos ou entidades privadas (revestidas de caráter público – 

mediante delegação de serviços públicos) são considerados arquivos públicos, independentemente da esfera de governo.

Arquivos Privados
De acordo com a mesma Lei citada acima:
 “Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em 

decorrência de suas atividades.”
Para elucidar possíveis dúvidas na definição do referido artigo, a pessoa jurídica a qual o enunciado se refere diz respeito à pes-

soa jurídica de direito privado, não se confundindo, portanto, com pessoa jurídica de direito público, pois os órgãos que compõe a 
administração indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, são também pessoas jurídicas, destituídas de poder político 
e dotadas de personalidade jurídica própria, porém, de direito público.
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Exemplos:
• Institucional: Igrejas, clubes, associações, etc.
• Pessoais: fotos de família, cartas, originais de trabalhos, 

etc.
• Comercial: companhias, empresas, etc.

A arquivística é desenvolvida pelo arquivista, profissional 
com formação em arquivologia ou experiência reconhecida pelo 
Estado. Ele pode trabalhar em instituições públicas ou privadas, 
centros de documentação, arquivos privados ou públicos, insti-
tuições culturais etc.

Ao arquivista compete gerenciar a informação, cuidar da 
gestão documental, conservação, preservação e disseminação 
da informação contida nos documentos, assim como pela pre-
servação do patrimônio documental de um pessoa (física ou ju-
rídica), institução e, em última instância, da sociedade como um 
todo. 

Também é função do arquivista recuperar informações ou 
elaborar instrumentos de pesquisas arquivisticas.1

GESTÃO DE DOCUMENTOS.

Um documento (do latim documentum, derivado de docere 
“ensinar, demonstrar”) é qualquer meio, sobretudo gráfico, que 
comprove a existência de um fato, a exatidão ou a verdade de 
uma afirmação etc. No meio jurídico, documentos são frequen-
temente sinônimos de atos, cartas ou escritos que carregam um 
valor probatório. 

Documento arquivístico: Informação registrada, indepen-
dente da forma ou do suporte, produzida ou recebida no de-
correr da atividade de uma instituição ou pessoa e que possui 
conteúdo, contexto e estrutura suficientes para servir de prova 
dessa atividade. 

Administrar, organizar e gerenciar a informação é uma ta-
refa de considerável importância para as organizações atuais, 
sejam essas privadas ou públicas, tarefa essa que encontra su-
porte na Tecnologia da Gestão de Documentos, importante fer-
ramenta que auxilia na gestão e no processo decisório.

A gestão de documentos representa um 
conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes 

à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em 
fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou reco-
lhimento para a guarda permanente.

Através da Gestão Documental é possível definir qual a po-
litica arquivistica adotada, através da qual, se constitui o patri-
mônio arquivistico. Outro aspecto importante da gestão docu-
mental é definir os responsáveis pelo processo arquivistico.

A Gestão de Documentos é ainda responsável pela implanta-
ção do programa de gestão, que envolve ações como as de aces-
so, preservação, conservação de arquivo, entre outras atividades.

Por assegurar que a informação produzida terá gestão ade-
quada, sua confidencialidade garantida e com possibilidade de 
ser rastreada, a Gestão de Documentos favorece o processo de 
Acreditação e Certificação ISO, processos esses que para deter-
minadas organizações são de extrema importância ser adquirido.

Outras vantagens de se adotar a gestão de documentos é a 
racionalização de espaço para guarda de documentos e o con-
trole deste a produção até arquivamento final dessas informa-
ções.

1Adaptado de George Melo Rodrigues

A implantação da Gestão de Documentos associada ao uso 
adequado da microfilmagem e das tecnologias do Gerenciamen-
to Eletrônico de Documentos deve ser efetiva visando à garantia 
no processo de atualização da documentação, interrupção no 
processo de deterioração dos documentos e na eliminação do 
risco de perda do acervo, através de backup ou pela utilização 
de sistemas que permitam acesso à informação pela internet e 
intranet.

A Gestão de Documentos no âmbito da administração pú-
blica atua na elaboração dos planos de classificação dos docu-
mentos, TTD (Tabela Temporalidade Documental) e comissão 
permanente de avaliação. Desta forma é assegurado o acesso 
rápido à informação e preservação dos documentos.

Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e 
expedição de documentos.

Esse processo acima descrito de gestão de informação e 
documentos segue um tramite para que possa ser aplicado de 
forma eficaz, é o que chamamos de protocolo.

O protocolo é desenvolvido pelos encarregados das funções 
pertinentes aos documentos, como, recebimento, registro, dis-
tribuição e movimentação dos documentos em curso. 

A finalidade principal do protocolo é permitir que as infor-
mações e documentos sejam administradas e coordenadas de 
forma concisa, otimizada, evitando acúmulo de dados desneces-
sários, de forma que mesmo havendo um aumento de produção 
de documentos sua gestão seja feita com agilidade, rapidez e 
organização.

Para atender essa finalidade, as organizações adotam um 
sistema de base de dados, onde os documentos são registrados 
assim que chegam à organização.

A partir do momento que a informação ou documento che-
ga é adotado uma rotina lógica, evitando o descontrole ou pro-
blemas decorrentes por falta de zelo com esses, como podemos 
perceber:

Recebimento:
Como o próprio nome diz, é onde se recebe os documentos 

e onde se separa o que é oficial e o que é pessoal.
Os pessoais são encaminhados aos seus destinatários.
Já os oficiais podem sem ostensivos e sigilosos. Os ostensi-

vos são abertos e analisados, anexando mais informações e as-
sim encaminhados aos seus destinos e os sigilosos são enviados 
diretos para seus destinatários.

Registro:
Todos os documentos recebidos devem ser registrados ele-

tronicamentecom seu número, nome do remetente, data, as-
sunto dentre outras informações.

Depois do registro o documento é numerado (autuado) em 
ordem de chegada.

Depois de analisado o documento ele é classificado em uma 
categoria de assuntopara que possam ser achados. Neste mo-
mento pode-se ate dar um código a ele.

 
Distribuição:
Também conhecido como movimentação, é a entrega para 

seus destinatários internos da empresa. Caso fosse para fora da 
empresa seria feita pela expedição.
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CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAIS. TIPOS DE CLASSIFI-
CAÇÃO. GESTÃO DE ESTOQUES. COMPRAS. MODALI-
DADES DE COMPRA. CADASTRO DE FORNECEDORES. 
COMPRAS NO SETOR PÚBLICO. EDITAL DE LICITAÇÃO. 
RECEBIMENTO E ARMAZENAGEM. ENTRADA. CONFE-
RÊNCIA. CRITÉRIOS E TÉCNICAS DE ARMAZENAGEM. 
GESTÃO PATRIMONIAL. CONTROLE DE BENS. INVEN-

TÁRIO. ALTERAÇÕES E BAIXA DE BENS

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
na matéria de GESTÃO PÚBLICA, não deixe de conferir !
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PROCESSO, PARTES E JUIZ. DEMANDA

Processo é o instrumento da jurisdição, ou seja, é ele que 
possibilita ao Estado que diga o direito no caso concreto. Duas 
são as noções essenciais que se ligam à de processo: uma for-
mal, que é a de procedimento; e uma material, que é a de rela-
ção jurídico-processual.

Para que o processo aconteça é necessário estabelecer uma 
sequência de atos processuais, logicamente encadeados, até 
que ao final se ofereça a prestação jurisdicional, o que se de-
nomina procedimento. A legislação irá estabelecer uma vasta 
gama de procedimentos, alguns mais extensos, outros mais re-
sumidos, ou ainda outros com caráter especial. Notadamente, o 
Código de Processo Civil traz o procedimento comum e os pro-
cedimentos especiais.

Além disso, o processo somente existe sob uma estrutura 
formada na qual as partes se ligam a uma autoridade com o 
poder jurisdicional. Esta relação entre autor, réu e juiz, numa 
tríade, se denomina relação jurídico-processual. Neste tipo de 
relação se sobrelevam poderes, deveres, faculdades e ônus.

1. Pressupostos processuais
Existem requisitos indispensáveis para a regularidade do 

processo, que devem ser obedecidos para que o juiz possa exa-
minar o mérito, ou seja, a pretensão jurisdicional propriamente 
dita. 

Já se viu, quando do estudo da ação, que é necessário o 
preenchimento do que se denominam condições da ação, que 
devem ser verificadas para saber se o autor tem direito a uma 
resposta de mérito. Por sua vez, também é preciso verificar se 
o caminho percorrido para se chegar a esta resposta de mérito 
preencheu os requisitos indispensáveis – estes são os pressu-
postos processuais. A ausência das condições da ação ou dos 
pressupostos processuais gera a consequência da extinção sem 
resolução do mérito. Ambos são matérias consideradas “de ofí-
cio”, posto que podem ser reconhecidas pelo juiz a qualquer 
tempo no processo independente de alegação das partes. 

Alguns pressupostos processuais são tão importantes que 
afetam a própria existência do processo (pressupostos de exis-
tência), ao passo que outros afetam a sua validade (pressupostos 
de validade). Vale ressaltar que, na medida do possível, deve-se 
permitir a correção destes vícios com o aproveitamento dos atos 
processuais. Em outras palavras, em processo civil, as nulidades 
só serão reconhecidas se evidenciarem prejuízo às partes e, se 
puderem ser sanadas, o serão sem a extinção do processo.

1.1 Pressupostos processuais de existência
- Jurisdição: somente existem os atos processuais pratica-

dos por aqueles que estiverem investidos na função jurisdicio-
nal. Ex.: pessoa diz que é juiz e julga o feito, mas não é, nunca 
tomou posse, nunca foi aprovada no concurso.

- Demanda: a jurisdição é inerte, ou seja, o juiz deverá ser 
provocado pelo autor da ação. Se o autor não demandar, não há 
processo.

- Citação: enquanto não é citado, para o réu o processo é 
inexistente. Afinal, a relação jurídico-processual é formada por 
autor, juiz e réu. A citação é o ato processual que chama o réu 
ao processo, conferindo-lhe oportunidade de exercer seu direito 
de exceção. A citação pode ser real – por oficial de justiça ou por 
carta, pessoalmente – ou ficta – por hora certa, quando na ter-
ceira tentativa de encontrar o réu ele permanecer desaparecido 

e ficar evidente o intuito de esquivar-se o oficial pode avisar um 
familiar e conhecido que irá comparecer em data e hora certas e 
se mesmo assim o réu não estiver no local será a carta de citação 
entregue a este familiar ou conhecido, ou por edital, quando o 
réu estiver em local incerto e não sabido mediante publicação 
em diário oficial e jornal de grande circulação. 

1.2 Pressupostos processuais de validade
- Petição inicial apta: Sem a demanda, o processo não existe. 

Contudo, para se demandar é preciso preencher requisitos que 
confiram validade ao ato. Como a demanda ocorre pela petição 
inicial, então esta deve preencher os requisitos determinados. 

- Competência e imparcialidade: competência é o estabele-
cimento das parcelas de jurisdição, definindo-se o foro e o juízo 
competentes para o julgamento da causa. A propositura da ação 
no juízo correto – principalmente – e no foro correto – nem tan-
to, por ser relativa a competência – são pressupostos proces-
suais de validade do processo. 

- Capacidade para ser parte: A princípio, toda pessoa física 
ou jurídica, além de alguns entes despersonalizados, possuem 
capacidade para ser parte. Neste sentido, basta que a lei permita 
ao sujeito que seja titular de direitos e obrigações para que ele 
possa ser parte. Neste sentido, alguns entes despersonalizados 
que podem ser partes são: herança jacente (herança de quem 
falece sem deixar herdeiros conhecidos ou testamento, cujos 
bens serão arrecadados e, infrutífera a tentativa de encontrar 
herdeiros por edital, declarados vacantes), herança vacante (he-
rança jacente assim declarada quando do não comparecimento 
de herdeiros, implicando na transferência após 5 anos dos bens 
ao Município), massa falida (universalidade jurídica de bens e 
interesses deixados por empresa que teve a falência decretada), 
espólio (universalidade jurídica de bens e interesses, incluindo 
débitos, deixados por aquele que morreu), condomínio (em 
edifícios, representando os interesses comuns e defendendo as 
partes comuns do prédio), sociedades sem personalidade jurí-
dica (sociedades não constituídas de acordo com as exigências 
legais), pessoa jurídica estrangeira (sociedade não registrada de 
maneira regular no Brasil) e nascituros (apesar da personalida-
de civil começar com o nascimento com vida, o nascituro tem 
legítima expectativa de direitos condicionada a este nascimento 
com vida).

- Capacidade processual: Também é chamada de capacida-
de para estar em juízo. Somente possuem capacidade proces-
sual as pessoas naturais (físicas) maiores e capazes. Os que não 
preenchem estas condições, notadamente incapazes e outras 
partes mencionadas anteriormente, necessitarão ter sua capaci-
dade integrada mediante representação ou assistência. 

- Capacidade postulatória: O ato processual praticado por 
quem não tenha capacidade postulatória deve ser sanado em 
tempo hábil, sob pena de não produzir efeitos no processo, nos 
termos do art. 104, §2º: “o ato não ratificado será considerado 
ineficaz relativamente àquele em cujo nome foi praticado, res-
pondendo o advogado pelas despesas e por perdas e danos”.

1.3 Pressupostos processuais negativos
- Perempção: é a perda do Direito de Ação, Ou seja, de de-

mandar acerca do mesmo objeto da ação, quando o autor aban-
dona o processo por três vezes. É a sanção processual ocasiona-
da pelo descaso do requerente, na condução da ação privada. 
Ao propor pela quarta vez a ação, o processo será extinto sem 
resolução do mérito por perempção.
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- Litispendência e coisa julgada: Os fenômenos associados 
a ações idênticas são a litispendência e a coisa julgada que asse-
melham-se porque em ambas reproduz-se uma ação que foi an-
teriormente ajuizada, diferenciam-se pelo fato da ação repetida 
já estar extinta ou não (haverá litispendência se a ação repetida 
estiver em curso e coisa julgada se a ação repetida já foi decidida 
por sentença, de que não caiba recurso, sendo que uma ação é 
idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma cau-
sa de pedir e o mesmo pedido).

Quando se afirma que os elementos da ação delimitam os 
limites subjetivos e objetivos da coisa julgada deve-se entender 
que é com base nestes elementos que identifica-se uma ação 
quanto aos sujeitos envolvidos e ao objeto demandado e uma 
vez julgada em definitivo esta ação formar-se-á coisa julgada, 
não se aceitando que no futuro se proponha uma ação idêntica 
para alterar o dispositivo da decisão de mérito (limites objeti-
vos) ou para excluir os efeitos da decisão em relação a uma das 
partes (limites subjetivos).

Basicamente, coisa julgada é o fenômeno que impede a pro-
positura de uma ação que já foi anteriormente julgada em seu 
mérito, transitando em julgado a decisão, diga-se, não cabendo 
mais recurso da decisão. Esgotados os recursos, a sentença tran-
sita em julgado, e não pode mais ser modificada. Até então, a 
decisão não terá se tornado definitiva, podendo ser substituída 
por outra. Sem a coisa julgada, não haveria segurança jurídica 
nas decisões.

A coisa julgada é um fenômeno único ao qual correspon-
dem dois aspectos: um meramente processual ou formal, que 
ocorre no processo em que a sentença é proferida, independen-
temente dela ser de mérito ou não, apenas impedindo outro 
recurso daquela sentença naquele processo (endoprocessual); 
outro que se projeta para fora do processo e torna definitivos 
os efeitos da decisão, chamado de coisa julgada material, impe-
dindo que a mesma pretensão seja rediscutida posteriormente 
em outro processo, que ocorre apenas nas sentenças de mérito 
(extraprocessual) (se a sentença irrecorrível não for de mérito, 
a pretensão pode ser objeto de outra demanda). Assim, num 
processo sempre haverá coisa julgada formal, mas nem sempre 
coisa julgada material. 

Devido à sua eficácia preclusiva, a coisa julgada material im-
pede não só a repropositura da mesma ação, mas a discussão, 
em qualquer outro processo com mesmas partes, das questões 
decididas (art. 507, CPC). 

2. Tipos de processo civil
Quando se trabalha com a noção de tipos de processo bus-

ca-se esclarecer que um processo pode ter naturezas diversas 
conforme o fim ao qual se preste. Notadamente, são tipos de 
processo: conhecimento, execução e de urgência.

O processo de conhecimento é aquele em que se busca a sa-
tisfação de uma pretensão. Ou seja, nele que a parte apresenta 
uma expectativa de Direito e postula à autoridade jurisdicional 
que a reconheça. A pretensão poderá ter cunhos variados, o que 
implica em naturezas diversas de tutela jurisdicional (declarató-
ria, constitutiva/desconstitutiva, condenatória, mandamental e 
executiva lato sensu).

O processo de execução é o que se presta à satisfação do 
credor. Em outras palavras, a pessoa que ingressa com o pro-
cesso de execução já possui um título executivo, que pode ser 
judicial ou extrajudicial, mas o devedor se recusa a cumprir com 
a obrigação ali reconhecida. Então, não é preciso declarar um 

direito ou obter uma condenação – a obrigação existe e já está 
consubstanciada no título – mas sim é necessário tomar provi-
dências concretas para que o devedor cumpra com a obrigação.

O processo cautelar ou de antecipação de tutela (processo 
de urgência), por seu turno, pode trazer um pedido cautelar ou 
um pedido de antecipação de tutela. A diferença é que na tutela 
antecipada de mérito o juiz concede (total ou parcialmente) o 
provimento jurisdicional, ainda que em caráter provisório, antes 
do momento em que normalmente o faria (sentença). Então, na 
tutela antecipada o juiz adianta a resposta de mérito que, caso 
contrário, apenas viria na sentença. Diferentemente, na medida 
cautelar são tomadas providências que visam afastar um risco 
existente para garantir a eficácia do provimento jurisdicional. 
Logo, não há adiantamento do pedido. 

Tanto o pedido cautelar quando o pedido de tutela anteci-
pada podem ser feitos em processo autônomo, antes do proces-
so de conhecimento principal (caráter antecipado), ou dentro do 
processo principal (caráter incidental). Neste sentido, merece 
menção a regra prevista no artigo 299 que vale tanto para a soli-
citação incidental quanto para a antecedente: “a tutela provisó-
ria será requerida ao juízo da causa e, quando antecedente, ao 
juízo competente para conhecer do pedido principal. Parágrafo 
único. Ressalvada disposição especial, na ação de competência 
originária de tribunal e nos recursos a tutela provisória será re-
querida ao órgão jurisdicional competente para apreciar o méri-
to”. No mais, a competência jurisdicional para a formulação do 
pedido de tutela provisória observa as regras comuns.

ATENÇÃO: Embora o novo Código de Processo Civil tenha 
extinguido o livro exclusivamente dedicado ao processo cau-
telar, não se pode dizer que este tipo de processo deixou de 
existir, notadamente porque ainda é possível a formulação de 
pedido cautelar em processo autônomo.

Quando da sua elaboração, o Código de Processo Civil de 
1973 era bastante rigoroso quanto a estes processos, impedindo 
que mais de uma modalidade se fizesse presente nos mesmos 
autos processuais. Por exemplo, às vezes, para solucionar um 
litígio, era preciso um processo cautelar, um processo de conhe-
cimento e um processo de execução – três processos diferen-
tes para resolver um só problema. Evidentemente, acabava-se 
criando um obstáculo ao acesso à justiça. Aos poucos o sistema 
processual foi se adaptando. Primeiramente, pela aceitação de 
que tanto a cautelar quanto a tutela antecipada poderiam ser 
admitidas no curso do processo de conhecimento ou requeridas 
na petição inicial deste, conforme surgisse a urgência/emergên-
cia. Depois, pela Lei nº 11.232/2005, o processo de execução 
deixou de ser autônomo em regra, podendo a pessoa ao final do 
processo executar a sentença nos próprios autos (cumprimento 
de sentença). Os processos, antes autônomos, foram transfor-
mados em fases: fase cautelar, fase de conhecimento, fase de 
execução. Este novo modo de estrutura do processo denomi-
na-se processo sincrético. O novo CPC adotou a mesma siste-
mática de processo sincrético e inclusive a intensificou quando 
passou a disciplinar no mesmo livro os processos/as fases de co-
nhecimento e de urgência (cautelar/antecipada).

1. Do juiz: poderes, deveres, responsabilidade; impedi-
mento e suspeição. 

Embora o Estatuto da Magistratura ainda não tenha toma-
do a forma de Lei complementar, prevalece o entendimento de 
que o artigo 93, CF, que traz suas diretrizes basilares, é autoapli-
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cável. A observância do dispositivo permite compreender as 
noções sobre a função de magistrado, a qual necessariamente 
deve ser desempenhada para o exercício legítimo da jurisdição.

Artigo 93, CF. Lei complementar, de iniciativa do Supremo 
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, ob-
servados os seguintes princípios:

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz subs-
tituto, mediante concurso público de provas e títulos, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as 
fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos 
de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem 
de classificação; 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 
quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver 
com tais requisitos quem aceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 
critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício da 
jurisdição e pela frequência e aproveitamento em cursos oficiais 
ou reconhecidos de aperfeiçoamento; 

d) na apuração de antiguidade, o tribunal somente pode-
rá recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e as-
segurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a 
indicação;  

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-
-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão;  

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por an-
tiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na última 
ou única entrância;  

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoa-
mento e promoção de magistrados, constituindo etapa obriga-
tória do processo de vitaliciamento a participação em curso 
oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aper-
feiçoamento de magistrados;  

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores cor-
responderá a noventa e cinco por cento do subsídio mensal fi-
xado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsí-
dios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, 
em nível federal e estadual, conforme as respectivas categorias 
da estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre 
uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por 
cento, nem exceder a noventa e cinco por cento do subsídio men-
sal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qual-
quer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º;  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no art. 40;  

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo au-
torização do tribunal; 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por 
voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 
Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa;  

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto 
nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do inciso II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a es-
tes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade 
do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 
informação;  

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motiva-
das e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros;  

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julga-
dores, poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo de 
onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das 
atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da com-
petência do tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por 
antiguidade e a outra metade por eleição pelo tribunal pleno; 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo veda-
do férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, fun-
cionando, nos dias em que não houver expediente forense nor-
mal, juízes em plantão permanente; 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será pro-
porcional à efetiva demanda judicial e à respectiva população;  

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de 
atos de administração e atos de mero expediente sem caráter 
decisório; 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição.

As garantias da magistratura encontram previsão no caput 
do artigo 95 da Constituição Federal, sendo elas vitaliciedade, 
inamovibilidade e irredutibilidade de subsídio.

Artigo 95, CF. Os juízes gozam das seguintes garantias:
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 

após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse 
período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, 
e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma do art. 93, VIII;

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
artigos 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

a) Vitaliciedade – trata-se da garantia de que o magistrado 
não perderá o cargo a não ser em caso de sentença judicial tran-
sitada em julgado. Nos primeiros dois anos de exercício, não se 
adquire a garantia da vitaliciedade, de modo que caberá a perda 
do cargo mesmo em caso de deliberação do tribunal ao qual o 
juiz estiver vinculado.

b) Inamovibilidade – o magistrado não pode ser transferido 
da comarca ou seção na qual é titular e nem mesmo de sua vara, 
salvo motivo de interesse público, exigindo-se no caso decisão 
por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Con-
selho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa.

c) Irredutibilidade de subsídio – o subsídio do magistrado 
não pode ser reduzido, mas é necessário observar o respeito aos 
limites de teto e demais limites financeiros e orçamentários fi-
xados na Constituição. 

Prossegue o artigo 95 estabelecendo vedações aos juízes no 
exercício de suas funções ou em decorrência dele.

Artigo 95, parágrafo único, CF. Aos juízes é vedado:
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 

função, salvo uma de magistério;
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou partici-

pação em processo;
III - dedicar-se à atividade político-partidária.
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